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RETIFICAÇÃO DOE de 07 de julho de 2025 - EDITAL
22/2025 MÉDICO I – NEFROLOGISTA COM ATUAÇÃO EM

TRANSPLANTE

RETIFICAÇÃO DOE de 07 de julho de 2025 / Caderno Executivo / Seção Atos de Gestão e
Despesas - referentes à DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO EDITAL
do Concurso Público Edital 22/2025 do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Botucatu (HCFMB), para a função-atividade de MÉDICO I – NEFROLOGISTA COM ATUAÇÃO
EM TRANSPLANTE, sobre HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO,onde se lê: “Edital
21/2025”, leia-se: Edital: 22/2025’’; onde se lê: ‘’NEFROLOGISTA “leia-se: MÉD I -
NEFROLOGISTA COM ATUAÇÃO EM TRANSPLANTE’’ e onde se lê: Processo nº:
143.00001203/2025-18 leia-se: Processo nº: 143.00002510/2025-16.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

Interessado: HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU
Assunto: HOMOLOGAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO
Função-Atividade: MÉDICO I – MÉDICO I – NEFROLOGISTA COM ATUAÇÃO EM
TRANSPLANTE
Edital nº: 22/2025
Processo nº: 143.00002510/2025-16

À vista das atribuições conferidas ao Superintendente do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB), por meio da Lei Complementar nº 1.124/2010
e do artigo 38 do Decreto n° 60.449/2014, e considerando o relatório apresentado pela
Comissão Especial de Concurso Público, declaro HOMOLOGADO o Concurso Público, com
validade de dois (02) anos, para o preenchimento da função-atividade deMÉDICO I –
NEFROLOGISTA COM ATUAÇÃO EM TRANSPLANTEpara o Hospital das Clínicas da Faculdade
de Medicina de Botucatu (HCFMB), em conformidade com as disposições previstas nas
Instruções Especiais do Edital de Abertura de Inscrições nº 22/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Gestão de Pessoas para as providências
cabíveis.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.07.21.1.3.34.23.274.1214709
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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